
 

 
 

CANDIDATAS APROVADAS PARA A PROVA DIDÁTICA 
 

 

Observação: 

- A Comissão Julgadora recebeu, dentro do prazo, a solicitação de vista de prova e de recurso do candidato Bruno Villares Vianna Barreto. 
A banca entendeu pela manutenção da nota do candidato; 

- Retificando a informação passada no dia da prova escrita, somente será aprovado para a prova didática o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 7,0 (Edital Geral, artigo 5.5). 

 

Rio de Janeiro, 26 de Novembro de 2020. 
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Nº Nome Código Prova Escrita Prova Didática Média Colocação 

1 Lídia Spitz Spilberg  2199  7,5 - - - 

2 Mariana Sebalhos Jorge  2410  7,5 - - - 

3 Vera Lúcia Viegas Liquidato  7072  7,0 - - - 
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_______________________________________________________________________  
Marcus Vinícius Torres Pereira - Presidente 
 
 
_______________________________________________________________________ 
Carolina Araújo de Azevedo Pizoeiro  - Avaliadora 
  
 
_______________________________________________________________________  
Daniela Silva Fontoura de Barcellos - Avaliadora  

 
Técnico Administração 

  
  _______________________________________________________________________ 
  Luan Nunes de Souza – SIAPE 3061979 
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